
TRIBUNAL REGIONAL ELETTO~L DO PIAUÍ

Aditivo

TERMO ADITIVO 0112021

Processo: 0014838-62.2021.6.18.8000

CONTRATO TRE-PI N° 22/2017, referente locação de imóvel para sediar o Cartório da 193 ZE,
localizado no muniCípio de Jaicós/PI.

CONTRATANTE/LOCATÁRIO: UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL.
ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des.
Edgar Nogueira, s/no, em Teresina (PI), representado por seu Presidente, Des. José James Gomes Pereira.

LOCADOR: Empresa PAULO VINÍCIO DE LIMA-ME, inscrito no Cadastro de Pessoas jurídicas
do Ministério da Fazenda, CNPJ n° 34.974.212/0001-91.

, I

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração do Contrato N° 22/2017, para adequá-lo à Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

1.2. Em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 ("LGPD"), que
estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam as partes aditar o contrato vigente a
fím de incluir o ANEXO ÚNICO, contendo as obrigações seguintes quanto à PRIVACIDADE E
PROTEÇÃO DE DADOS, com a seguinte redação: .

"ANEXO ÚNICO - DA PRIVACIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nU 13.709/2018 em relação
aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse
das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar' o cumprimento do instmmento contratual.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.

c) OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE,
em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer
incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta
contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7°, lI, da Lei Geral de Proteção de
D os, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato,
em acesso a 7.s~ssoais dos representantes doCa) CONTRATADO(A), tais
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como número do CPF e do RG, eJldereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação.

e) As palies obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da
execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por
período superior decona de 0figação legal."

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual originário.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo assinado
pelas partes abaixo identificadas.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí
Des. José James Gomes Pereira

Presidente

ULO vl!ic:o ~A_ME
Paulo Vinício de Lima

locador

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 03/11/2021, às 14:24,
conforme art. 1°, § 2°, lII, "b", da Lei 11.419/2006.
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